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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em, 21 de dezembro de 2017. 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 788/2017 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº005/2010 – CÓDIGO DE 
EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO – E SUAS POSTERIORES 
MODIFICAÇÕES. REVOGA AS LEIS 013/2011, 
012/2011, 009/2010, O DECRETO 365/2010 E 
DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS. 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de 
São Gonçalo tem como objetivos básicos da Política Urbana: 
garantir acesso à moradia; promover adequado ordena mento 
territorial, promover o desenvolvimento urbano, atr avés de 
normas compatíveis com as estaduais, metropolitanas  e 
federais; o controle de loteamentos, licenciamento e fiscali-
zação de obras em geral, principalmente as de uso c omum 
do povo; e criação de política habitacional capaz d e atender 
às necessidades da população; conforme seu Art. 113 , inci-
sos I, II, III e V e seu Art. 115; 

CONSIDERANDO que o Plano Diretor do Município de 
São Gonçalo tem como uma das diretrizes gerais a si mplifi-
cação da legislação urbana com vistas a permitir a redução 
dos custos e o aumento da oferta de lotes e unidade s habi-
tacionais, em seu Art. 9, inciso XVIII; 

CONSIDERANDO que o Plano Diretor do Município de 
São Gonçalo dita como uma das estratégias de promoç ão do 
desenvolvimento econômico do Município o incentivo à in-
dústria da construção, em seu Art. 13, inciso III; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO faz sa-
ber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° – Ficam alterados os Anexos I, II e III e o s Inci-
sos I, II e III respectivamente, do Art. 3 da Lei C omplementar 
nº 005/2010, passando o artigo a vigorar com a segu inte re-
dação: 

“Art. 3 – Integram essa Lei Complementar os se-
guintes Anexos: 
I - Anexo I – Parâmetros mínimos para comparti-
mentos em habitação unifamiliar ou multifamiliar; 
II – Anexo II – Parâmetros mínimos para compar-
timentos de áreas comuns em tipos de usos di-
versos; 
III – Anexo III – Parâmetros mínimos para compar-
timentos em tipos de usos diversos.” 

Art. 2º – Fica alterada redação do Art. 4, inciso X XX, 
vigorando com a seguinte redação: 

“XXX – habitação multifamiliar: duas ou mais uni-
dades domiciliares na mesma edificação, com 
acesso e instalações comuns a todas as unida-
des;” 

Art. 3º – Fica alterada redação do caput do Art. 94  e 
revogados seus Incisos I, II, III, IV, V e VI e seu  parágrafo 
único, vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 94 – Os compartimentos ou ambientes des-
critos nos Anexos desta Lei Complementar, obe-
decerão aos parâmetros mínimos de dimensio-
namento definidos nestes.” 

Art. 4° – Fica alterada redação do caput do Art. 95  e 
cria o parágrafo único, vigorando com a seguinte re dação: 

“Art. 95 – O dimensionamento das habitações en-
quadradas nos Programas de Habitação de Inte-
resse Social do Governo Municipal, Estadual ou 
Federal deverão seguir os parâmetros mínimos 
de dimensionamento definidos nesses progra-
mas. 
Parágrafo único. Não existindo parâmetros míni-
mos de dimensionamento claramente definidos 
nestes programas, as habitações seguirão as es-
pecificações dos Anexos desta Lei Complementar 

ou regulamentação municipal específica para es-
tes.” 

Art. 5º – Fica alterada redação do caput do Art. 96  e 
revoga seu parágrafo único, vigorando com a seguint e reda-
ção: 

“Art. 96 – Para efeito de aeração e iluminação, to-
dos os compartimentos ou ambientes (integrados 
ou não entre si) disporão de vãos que se comuni-
quem diretamente com espaços exteriores ou 
com áreas abertas, conforme os parâmetros mí-
nimos estabelecidos nos Anexos desta Lei Com-
plementar.” 

Art. 6º – Fica alterada redação do caput do Art. 10 2, e 
inseridos os incisos I e II, vigorando com a seguin te redação: 

“Art.102 – Os compartimentos ou ambientes das 
habitações unifamiliares ou multifamiliares pode-
rão ser dispostos de forma integrada, desde que 
respeitadas as seguintes condições: 
I – A área da integração deverá ser o somatório 
das áreas de piso resultantes da disposição dos 
móveis / equipamentos e circulações especifica-
ções para cada compartimento definidas no Ane-
xo I desta Lei Complementar; 
II – A aeração/ iluminação da integração poderá 
se dar por um mesmo vão, desde que seu tama-
nho seja o somatório das proporções mínimas de 
cada compartimento definidas no Anexo I desta 
Lei Complementar.” 

Art. 7° – Fica alterada redação do caput do Art. 10 7, 
vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 107 – Podem ser aerados e iluminados, por 
meio de outros, os compartimentos ou ambientes 
utilizados para ante sala, sala íntima, sala de jan -
tar e copa.” 

Art. 8° – Fica alterado o caput do Art. 116, revoga do 
os seus parágrafos 1º e 2º e criados os incisos I, II, III, IV, V e 
VI, vigorando com a seguinte redação: 

Art. 116 – As garagens e/ou estacionamentos e 
circulações de veículos deverão ser projetados e 
executados da seguinte maneira: 
I – Com vias internas de veículos pavimentadas 
(contendo guias, sarjetas e sistema de drenagem 
de águas pluviais), sistema de iluminação e largu-
ra mínima de 5,00 m para vias em mão dupla e 
3,00 m para vias de mão única; 
II – Vias de acesso de veículos com largura míni-
ma de 3,00 m; 
III - Para vias sem saída, deverão ser previstas so -
luções técnicas que viabilize o retorno ou área de 
manobra; 
IV - Com passeios para pedestres com rampas 
acessíveis à portadores de deficiência e/ou ido-
sos, e largura mínima de 1,50 m; 
V – Com vagas para veículos com dimensão mí-
nima de 2,30 m x 4,50 m, sem interferência de 
quaisquer elementos construtivos que possam 
comprometer sua utilização. Para vagas que utili-
zem equipamentos mecânicos, fica admitida di-
mensão mínima diferenciada. 
VI - Em edificações de uso não habitacional deve-
rão ser previstos um número de vagas na propor-
ção de 1 para cada 120,00 m² de área construída 
útil. 

Art. 9º – Fica alterada redação do caput do Art. 14 9, 
vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 149 – A habitação unifamiliar e as habita-
ções em lote compartilhado contará com, no mí-
nimo, compartimentos ou ambientes para as se-
guintes atividades essenciais: estar; dormir; co-
zinhar; higiene pessoal; e lavar e secar roupas. 
Estes compartimentos poderão estar integrados 
entre si.” 

Art. 10 – Fica alterada redação do caput Art. 152 e  re-
vogado o seu parágrafo único, vigorando com a segui nte 
redação: 

“Art. 152 – A unidade domiciliar de habitação mul-
tifamiliar contará com, no mínimo, compartimen-
tos ou ambientes para as seguintes atividades 
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essenciais: estar; dormir; cozinhar; higiene pes-
soal; e lavar e secar roupas. Estes compartimen-
tos poderão estar integrados entre si.” 

Art. 11 – Revoga o Art. 154 e seu parágrafo único. 
Art. 12 – Revoga o Art. 155 e seu parágrafo único. 
Art. 13 – Fica alterada redação do caput do Art. 15 7 e 

revoga o seu parágrafo único, vigorando com a segui nte 
redação: 

“Art. 157 – Em habitação multifamiliar, o número 
máximo de unidades por pavimento tipo será de 
12 (doze).” 

Art. 14 – Fica alterada redação do caput do Art. 16 0 e 
seus parágrafos 1º e 2º, vigorando com a seguinte r edação: 

“Art. 160 – Considera-se habitação de interesse 
social a unidade domiciliar a ser construída con-
forme Programa de Habitação de Interesse Social 
do Governo Municipal, Estadual ou Federal. 
§1º A habitação de interesse social será unifami-
liar quando a edificação destinar-se a uma única 
habitação. Poderá ser construída em lote compar-
tilhado ou não. 
§2º A habitação de interesse social será multifa-
miliar quando existirem duas ou mais unidades 
domiciliares na mesma edificação, com acesso e 
instalações comuns a todas as unidades.” 

Art. 15 – Fica alterada redação do caput do Art. 16 1, 
vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 161 – A unidade domiciliar de habitações de 
interesse social contará com, no mínimo, compar-
timentos ou ambientes para as seguintes ativida-
des essenciais: estar; dormir; cozinhar; higiene 
pessoal; e lavar e secar roupas. Estes comparti-
mentos poderão estar integrados entre si.” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 16 – Revoga o Art. 162. 
Art. 17 – Fica alterada redação do caput do Art. 16 3, 

vigorando com a seguinte redação: 
“Art. 163 – O projeto de modificação de constru-
ção com acréscimo de área, em unidades de habi-
tação de interesse social já construídas, que re-
sultar na descaracterização desta condição, acar-
retará no enquadramento destas unidades nos 
parâmetros descritos nos Anexos desta Lei Com-
plementar.” 

Art.18 – Fica criado o Art. 163-A, vigorando com a se-
guinte redação: 

“Art. 163-A – Os empreendimentos de habitações 
de interesse social deverão reservar 3% das uni-
dades para portadores de deficiência e/ou idosos, 
sendo estes adaptados conforme NBR 9050.” 

Art. 19 – Revoga o parágrafo 2º do Art. 165. 
Art. 20 – Revoga o inciso IX do Art. 179. 
Art. 21 – Ficam revogadas as Leis Municipais nº 

013/2011, nº 012/2011, nº 009/2010 e disposições co ntrárias. 
Art. 22 – Fica revogado o Decreto Municipal nº 

365/2010 e disposições contrárias. 
Art. 23 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 20 de dezembro de 2017. 

JOSÉ LUIZ NANCI 
Prefeito 
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LEI N° 789/2017 
ALTERA O PLANO DE CUSTEIO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica alterado o plano de custeio do Regim e 
Próprio de Previdência dos Servidores Municipais de  São 
Gonçalo na forma definida nesta lei. 

Art. 2° - Para equacionamento do déficit técnico, 
apontado no relatório de avaliação atuarial, o ente  federativo 
se responsabilizará por aportes financeiros mensais  e con-
secutivos em 314 (trezentas e catorze) parcelas, co nforme 
detalhamento constante no anexo I. 

§1°  A primeira parcela terá o seu vencimento no 30 ° 
(trigésimo) dia após a entrada em vigor desta lei, vencendo-
se as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

§2°  O valor de cada parcela será atualizado pelo Í n-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (Ipca) acu-
mulado desde 31 de dezembro de 2016 até a data do e fetivo 
pagamento. 

Art. 3° - O art. 45 da Lei 009 de 16 de janeiro de 2.006 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 45.  Os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Municipal, direta e indireta, de am-
bos os poderes, patrocinadores do regime pró-
prio de previdência de que trata esta Lei, con-
tribuirão mensalmente para seu custeio na alí-
quota de 12,345% (doze inteiros e trezentos e 
quarenta e cinco milésimos por cento), também 
incidentes sobre a totalidade da remuneração 
de contribuição dos servidores ativos. 

Art. 4° - O art. 47 da Lei 009 de 16 de janeiro de 2.006 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47.  Nos casos em que o servidor efetivo da 
administração municipal, direta e indireta, de 
ambos os poderes seja cedido para outros ór-
gãos ou entidades serão observadas as seguin-
tes regras: 
I – caso a cessão seja com ônus para o cessio-
nário: 
a) este se responsabilizará pela retenção da 
contribuição devida pelo servidor; 
b) este arcará com o custeio devido pelo órgão 
ou entidade de origem; e 
c) este efetuará o repasse das contribuições de 
que tratam as alíneas anteriores. 
II – caso a cessão seja sem ônus para o cessio-
nário, continuará sob a responsabilidade do ór-
gão ou entidade de origem o pagamento da 
contribuição patronal, bem como a retenção e 
repasse da contribuição do servidor. 
§1°  No caso do inciso I deste artigo, caso o 
cessionário não efetue o repasse das contribui-
ções à unidade gestora no prazo legal, caberá 
ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, bus-
cando o reembolso de tais valores. 
§2°  O disposto neste artigo aplica-se também 
ao exercente de mandato eletivo, inclusive no 
caso de afastamento para o exercício do man-
dato de prefeito ou de vereador em que haja 
opção pelo recebimento do subsídio do cargo 
eletivo. 
§3°  O disposto neste artigo será regulamentado 
pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 5° - O art. 48 da Lei 009 de 16 de janeiro de 2.006 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 48.  O servidor ocupante de cargo efetivo 
da administração municipal, direta e indireta, de 
ambos os poderes, em gozo de licença sem 
vencimentos, será responsável pelo pagamento 
da contribuição previdenciária de que trata o 
art. 44 desta lei. 
§1°  O órgão ou entidade a que esteja vinculado 
o servidor será responsável por recolher e re-
passar a contribuição à unidade gestora do re-
gime próprio municipal. 
§2°  Caso o servidor não efetue o pagamento da 
sua contribuição, caberá ao órgão ou entidade a 
que esteja vinculado tal responsabilidade, bus-
cando o reembolso posterior de tais valores. 
§3°.  A contribuição efetuada pelo servidor na 
situação de que trata o caput não será compu-
tada para cumprimento dos requisitos de tempo 
de carreira, tempo de efetivo exercício no servi-
ço público e tempo no cargo efetivo para con-
cessão de aposentadoria. 
§4°  O disposto neste artigo será regulamentado 
pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 6° - O art. 57 da Lei 009 de 16 de janeiro de 2.006 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 57.  A taxa de administração fica fixada em 
2% (dois por cento) do valor total das remune-
rações, aposentadorias e pensões dos segura-
dos e dependentes vinculados ao regime pró-
prio de previdência, relativo ao exercício finan-
ceiro anterior. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da aplicação dest a 
lei correrão a conta de dotações orçamentárias próp rias. 


